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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(Pi n.0 0475 de 05 de ago~to de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapà, de 
acordo com os artigos 194 , itl'm V, 195, itens Il e IV, todos 
da Lei n.0 1711, de 28 de outubro de 1952, resolve, 

DEMITIR 

Osvaldo Barbosa de 5-ouza, matríoola n2 1.962.771 , 
do cargo de Auxilia r de Enfermagem , P-1?01.13-A, do Qua
dro de Pessoal - Parte Permanente - do Gove rno doeste 
Território. 

Palàcio do Set<mtrlão, ern Macará, 05 de sgosto de 
1977 , 88º da 'República e 34.o da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

( P) nº 0476 de 05 de agosto de 1977 

O Governador do Território F~deral do Amapá, de 
acordo com os artigos 194, ittm VI. 195, item V e 207, item 
I, todos da Lei n.o 1711, de 28 de outubro de 1952, resolve, 

DEMITIR 

Manol!ll Alves Fernandes, matrícula número 2.071.588, 
de cargo da Tratorista, CT-404.7-A. do Quadro de Pessoal 

Parte Permanente - do Governo deste Território . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 05 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Te rritório Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0477 de 2!l de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n º 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Desigr:tar os ser vidores: Dr. Miracy Mau
ricio Neves, Dir.etor do Serviço de Pe~soal , símbolo 5-C; 
Elp~dlo Marte! Pinheiro, Chefe da Seção de Cadastro, Lo
taoao e Movlmen•*ação, símbolo 5- ~<' ; Caslmlro Campos Feil'
nand.es , Chefe d'l Seção de Seleção e A•perrelçoamento, 
slmbolo 5-F e Edefnbu.rgo Coelho de Almeida. Chefe da 
Seção de Expedil?nte, sfmbolo 7-F; Mal'la Cristina Homo
bono Jilrlto , Chefe da Seção de Legislação, Direitos e Doe
veres, Sfmbolo 5-F, todos do Quadro de Funcionátrlos do 
Gaverno deste Terri,órie, lotados na Secreterla de Ad mi
nistração e Finanças, par-a, sob a presidência do primeiro 
conqtitluirem a Comissão encatrregada de proceder às pro~ 
moções por linha reta , dos ftmcion~rios do Quadro P erma
nente do Governo desta Unklade. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições P.m contr ário. 

Palácio do Setentrlão, em Maoapá, 29 de julho 
de 11177, 882 da República e 34.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Artbur Azevedo Heonlng 
Goveraador 

(P J nº 0478 de 29 de julho de 1977 
O Goverr:ador do Território Federal do Amapá, usan

do das atribulçoes que lhe são conferida s pelo artigo 18, 
Item II, do Decrl'tO-Lf>i n.0 4 I I , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. I º - Dlssolve:r a Comissão instltuida a tra v és do 

Decr.eto CP ) n º 180, de 21 de março de :1977. publicado 410 

DlárJo Oficial nºs 2.454 e 2.455, de 29 e 30 do mesmo mês 
e ano, que encarregou-se de proceder às promoçÕl'S por 
linha reta e acesso, dos funclont.rios do Quadr o Perma· 
nente do Governo deste TerritÇ}rio. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio ·do Setentrlão, em Macapá, 29 de julho 
de 1977, 88." da República e 34.0 da Criaeão do Território 
Federal do Amapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n9 0481 de 11 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe são conferida ~ pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n º 411. de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta ào oficio n.o 33/77-CJ, 

Rl!:SOLVE: 

Art. 1,0 - Designar o Doutor José de Ar imathéa 
Vernet Cavalc&nti, ocupante do cargo lsol lldo de provime'fl
to em Comissão, simbolo 2-C, de Consultor Jurldico do 
Governo deste Território, para viajar da sede d e suas atri
buições - Ma caná - até às cidades de Jiloelém e Brasília, 
n{) t.-ato de as9untos relaclonlldos com a entrega de do
cumentos à Empresa Brasllt-lra de Radiodifudo -
RADTOBRAS e elaboração do Cc.ntrato de aluguel do pré
dio onde funciona a Representação do Govemo do Amai>~. 
em Belém-Pa., no período da 14 e 21 de agosto do corl'en
te sno. 

Art. Z.0 - Revogam-se os disposições em contrário. 

Palácio do Setentrlão, em Macapfl, 11 de agosto de 
1977, 88. 0 da Repúbllca e 34.0 da Criaeão do Território Fe
deral do Amapá. 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Governador Substituto 

(Pl n º 0~82 de 11 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal da Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II. do Decreto-Lei nº 41J , de !•I! de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Oficio nO 33/77-CJ, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o Doutor Antônio Cabral de 

Castro Advogado da ACAR/ Amapé , P.Os to à d1fpo~içã o do 
Governo deste Território, para exercl'r acumulat1vame-ntP, 
em suGstltuição o cargo isolado de provl~ento rm Comis
são, Simbo•lo 2·C, de Consultor Jurídico cto Governo desta 
Uni1ad.e, durante o tmpedimento do r espectllvo titular, no 
período dle 14 a 21 de agosto do oorrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em aontrã rio. 

Palácio do Setentrião, em Macapli, li de agoeto de 
1977, 88~ da República e 342 da Criação do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Antero Duarte Dias Pire1 Lope1 
Governador iubatltute 
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As Repartições Públicas 
ferFit?r~áis dev~rSJ> remeter o 
expediente destmfdo à publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 18:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais reMvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes . As reclamações pertinen

tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas pot· 
escrita, a SeÇão de Redação, 
das 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas. no máxi
mo até 72 horas após a safda 
<los órgãos oficiais. 

IMPRENSA OFJCI!tL 
~~ 

DIRETOR 
Jranildo '1 rindade Pontes 

~~ 
DIARIO OFICI}\L 

A Hm de possibilitar b 

remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da IJ!,6rensa Oficial 
MACAPÁ - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual Cr$ 50,00 
sêmestral. . (( 25,00 

Os suplementos às edi-
çõbs dos órgãos oficiais só 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados. 
ressalvadas, por quem de di.; 
reito rasuras e emendas. 

Trimestral . « 12,50 I 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicit. em no a to da 
assinatura. Número avulso . . « 1,00 

~ 
«BRAS!LIA - Este l)iário Oficial é encontrado para le itu

ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 
COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel». 

O funcionário público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a es te 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as pua o ex
terior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
llnO. 

Pfra facilitar àoe assinao- A ~im de evitar solução 
tes a verificação dv prazo de de continuidade no recebi 
validade de su.as assinaturas, mento dos jornais, devem 
aa part~ s uperiOr do ~nqere- os assinantes providenciar a 
ço vão 1mpress?s os numeros I respectiva renovação com 
do talão de regts tro o mês e antecedência mínima de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos oficiais 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. o ano em que findará. (30~ dias. 

erá . na Hnda avulso acres
L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de CrS 2,00 por ano 
dQcorrido. 

Telecomunicações do Amapá S/ A 
TELEAMAPÁ 

Asse mbl éia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇ Ã O 

Ficam convocados os senhores ac-ionistas da 
Telecomunicações do Amapá S. A. - TELEAMAPA, 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordi
ria a realizar-se no di·a 31 do <!orrent ?, às 9:00 horas, 
na sede da Empresa à Avenida Coaracy Nunes nº 
104, nesta cidade, a fim de d~liberar-em sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) - Retificação dos honorários do Conselho 
Fiscal. 

b) - Ad esão à Fundação TELEBRAS de Se
guidade - S ISTEL 

c) - Eleição do Diretor 

Macapá-AP, 18 de Agost-o de 1977 

Ubiraci Martins Aires 
Presidente 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 
«Fabrica Amapaense S/A Indústr ia e Comér
<:io», realizada no dia 30 de abril de 1.976. 

Aos trinta dias do mês de abril de mil novecen
tos e setenta e seis, em sua sede social, à Av. 
Iracema Carvão Nunes, 109, nesta cidade, às 11 
horas, reuniram-se os acionistas da Fábrica Amapa
ense S/ A. - Indústria e Comércio, convocados re
gularmente por Bdital de Convoc8ção publicado no 
Jornal do Povo, em sua edição de 23 do corrente. 
Assumindo a Direção dos trabalhos na forma esta
tutária, o acionista José Barbosa de Oliveira Neves, 
convidou a mim José Aug usto Tomé, para servir 
como secretário. Assim constituíd a a mesa, o se
nhor Presidente deu i>níoio a sessão, tenoo solicita
do ao Sec-retário que procedesse à leitura do Edital 
de Convocação, vasado nos seguinte termos: Fábri
ca Amapaense S/ A. - Indústria e Comércio - C.G.C. 
nº 05.969.670/000.1-34 - Ass·em bléia Geral Extraor
dinária - Convoc:ação - Ficam 0s acionistas 1la Fá
brica Amapaense S/A. - Indústria e Comércio, con-

1 vidados a se reunirem em Assembléi-a Geral Ex
traordinári-a, a realizar-se no dia 30 do corrente, à s 
17 horas, em sua se de social, sita à A v. Iracema 
Carvão Nunes, 109, para discutirem a seguinte ma
té ria : ar) Aum ento do capitel social. b) Alter oção 
dos Estatutos relativo ao item acima e no quP. se 
refere a gestão da Dirttoria . c) O que ocorrer. 
Macapá (AP), 19 de abri1 de 1976. a) Diretoria. 
Pr-oposta da Diretoria: A diretoria da Fábrica Ama
paense S / A. - Indústria e Comércio, com eminên
cia do Con.selho Fiscal, vem prc-lilor a e!'ta Ass1 m
bléia a emis~ão de 710.945 (set~:centos e dez mil no
vec~ntos e qua·r enta e cinco) n()vas ações da ú n ic& 
classe que existe, ordináf1i.a de valor n ominal de 
Cr$ 1,00 (hum cru-zeiro) que somadas as 2{)7.055 
(duzentos e sete mil e cinquenta e cinco) que ainda 
restam do último aumento de capital. perfazem 
918 000 (novecentos e de2loüito mil) as quais s~riam 
sul::!scrrtas por todos os atoois acionistas na propor
ção das ações que atu almente possui. Com a pre
~ente emissão o capital da Empresa seria aumen
tado para Cr$ 1.500.000,C.O (hum milhão e quinhentos 

mil cruzeiros) e este seriA inte:grallzado com recursos 
apurados em seu b alanço, como sej a a capitalização 
de reserva para manutenção de capital de gwo pró
prio, fundo de aumento de cap·ita l, Luc-ros Suspen
sos e Fundo de Corr'~' ção Mon etária. Em <wnsequên
cia d esse aumento o Ar tigo 30 do nos~o Estatuto 
passará ter a se~uinte redação: O capi t al socia l ser á 
de Cr$ 1.500.000,0''0 (hum milhão e qui nhentos mil cru
zeiros), divid!ido em 1.500.000 (hum milhão e quinhen
tos mil ) Ações ordinária s, nominativas, de valor 
nomirnel de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro). Completando 
s ua proposta a Diretoria também sugeriu que o 
parágrafo únioo do Artigo 30 seja altera do e t enha 
a S€glljnte redação: Pará grafo Único - Na ausên
cia do Senhor President~ , os A tos ser fio assi nados 
por dois Diretores, que se armonizam com a atua l 
dinamização das atividades sociais, pas!:ando a re
presentação da sociedade a ser. exercida por dois 
Direto! es. Sempre que ocorrer- a ausência do Dir€
tor Presidente - Macapá, 30 de abrw de 1976. &) 
José Barbosa de Oliveira Neves, Diretor Presiden
t e . a) José Augusto Tomé , Diretor Comercial de 
Finanças. a) José Armando Neves de Carvalho, Di
retor Administl'ativo. A seguir o senhoz: Presiden
te detetminou que fosse lido o parecer do Conse-
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lho Fiscal, o qual está vasado nos seguintes termos: 
Os membros da Fábrica Amapaense S./A - Indús
t-ria e Comércio, abaixo assinados, convocados que 
for,am por sua Di-retoria para apreciar assunte da 
mais alta importância para a vida da Empresa, 
com1 seja, aumento d~ seu capital social a fim de 
a iaptá-lo a nova estrutura desse montante bem 
como alterações outras, no capítulo que rege a com
petência de sua Diretoria, dão parecer favorável a 
essa proposta, esperando que a mesma seja retifi
cada em Assembléia Geral de acionistas . Macapá 
(AP), 30 de abril de 1976. a) J osé Barbosa de Oli
veira Neves - Diretor Presi<ien1e; José Augusto 
Tomé - Diretor Industrial; J osé Armando Neve" de 
Carva•lho - Dirt-tor Administrativo. A presente Ata, 
é cópia fiel e exata transcrita do livro próprio da 
sociedade. 

J06é Barbosa de Oliveira Neves 

José Armando Neves d~ Ca,rvalho 

Darina Cerieiro Neves 

Alamiro Rodrigue~ de Souza 

Alberto da Silva Lima 

José Augusto Tomé 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despncho do Pr eside nte da JUCA P, nesta data , fo i arqui
vada sob o número 0752. 

Macapá, 19 de maio de 1977. 

Benjamim Almeida Soares 
Secretário Geral - JUCA P 

CPF - 003896782-68 

Prefeitura Municipal de Calçoene 

Plano de A plicaç~o 

Plano de Aplicação dos recursos da Taxa Ro
doviária Única, correspondente a cota de 1977, no 
valor de (cento e hum mil, duzent os e cincoenta 
cruzeiros) Cr$ 1 O 1.250,00, pertencentes a Prefeitu
ra Municipal de Calçoene. 

3.0.0.(). - Despesas Correntes 
3.1.0.0. - Despesas de Custeio 
3.1.2.0. - Material de eonsumo 
3.1.3.0. - Serviços de Tercetres 

4.0.0.0. - Despesas de Capital 
4. 1.0.0. - l Bvestimentos 
4.1.1.0. - Obras Púb licas 

lo.ooo,oo 
30.000,00 40.000,00 

4.1.1.3. ·- PTossegulmento e conclusão de obras 
l - João Anastácio dos S-antos 
2 - Hildemar Mala 

l.l. - Construção de melo fio 
1.2 . - Vala s, bueiros e melo fio 

TOTAL 

50.000,00 

H .25o,oo 61.25o,oo 

Cr$ lo1.25o,oo 

Importa o presente Plan o de Aplicação no valor de 
(cento a hun• mil, c:Luzentos e &lnceenta cruzeiros), 
Cr$ lol.25o,eo. 

Calçoene, 08 de junho de 1977. 

Aracy Monteiro Cos ta 
!'refeito Municipal de Calgo~rne 

Instrumento Particular ... 

Instrumento partricular de Constituição 
de uma Sociedade Oivil de Re:.ponsabili
dade L1mitada, que se regerá pelo De
creto Lei nº 3. 708 de 1•0 de janeiro de 
1919 e pelas hgislações vigentes aplicá
veis, obedecidas porém as normas ab&ixo 
d eclarada~: 

Pelo presente instrumen to particular, os abaixo 
assinados; Maria Tereza Mutran Pereira, brasileira, 
casada , do lar, por tadora dH canteira de Identidad-e 
n .0 800.805, expedida pela Secretaria de Seguran,ça 
Pública do Estad o do Pará - SEGUP· PA, inscrita 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Mini ~ tério da 
Fazenda sob o n.0 0059782 12-91 (do côn juge), resi
dente e domiciliada nesta cidade e Valmyr Matos 
Perei.l'a, brasilei•ro, casado, economista, ports dor da 
Carteira de Jde·n tidade n .o 381.884 - 2a. via, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Pará - SEGUP-PA, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.0 

005978212-91 e domiciliado nes-ta cidade, tem justos 
e contratados combituirem uma Sociedade Civil de 
Responsa bilidade Limitada, a qual se regerá pelo 
Df-ereto Lei nº 3.708 de 10 de janeiro de 1919, pe
las legislações vigent e aplicáveis e pelas cláusulas 
e condições segninte:s 

Primeira - A sociedade terá por fi nalidade 
ministrar ensi no de cu rsos de língua estrangeira 
isolados e agrupados. 

Parágrafo Único - Os estabelecimentos de 
ensino ou cursos mantidos por esta Entidade, se
rão estru turados e funcionarã o sob regimento p!Õ
prio, devidamente aprovado. 

Segunda - A se rie social será na cidade de 
Macapá, capital do Território Federal do Amapá, à 
Av. Padre Manoel da Nóbrega n.0 11, podendo, 
entre tanto, a Sociedade manter sucursais, agências 
e propostos em qualquer ponto do território na
cionStl. 

Terceira - A Socioedade adotará a denomina
ção de INBI- Instituto Norte Brasileiro de Idiomas 
S/C Ltda .. da qual ambos os contratantes foarão 
uso de sua denominação social, representar;o.do-a 
em todos os atos e administrando-a dentro dos 
limites permitidos, sendo-lhes Pntretanto, expressa· 
m ente vedado o empr-ego da mesma em documen
tos de qualquel' natureza estranha ao objeto da 
Sociedade, assim como, avaliar ou afrança r obri
gações de terceiros. 

Quarta - A duração da Sociedacte será por 
t empo intedermínado, tendo iniciado suas ativi
dades em 30 de julho de 1977. 

Quinta - O capital social será de Cr$ .... 
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), divididos em 30.000 
(trin ta mil) oob&s, no valor de Ct $ 1,00 cada uma, 
cabendo a dontratante Ma ri a Tereza Mutran Pe
reira 50% (cincoenta por cento) ou seja, 15.000 
(quinze mil) cotas no valo!' total de Cr$ 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros) e ao contratante Valmyr 
Mistos Pereira, 50% (cill'coenta por cento) ou seja 
15.000 (quinze mil) cot'8s no valoP de Cr$1 5.000.00 
(quinze mil c11uzeiros). O capital será representado 
E- integralizado pela forma descrita na contabili
da de da Sociedade. 

Sexta - A responsabilidade dos sócios, na forma 
da lei limitada a importância do capital social ~-
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bscrito e integralizado, o valor que exceder ao 
Pro-la bore estipulado nesta Cláusula será Ievaoo 
a débito da sua conta particular e deduzido do 
lucro líq uido apurado quando no encerram ento do 
Balanço. 

Sétimo - Entre os contratantes as cotas são livre
me•1tes transferíveis. Nunhum entretanto, porém, po
derá tranderir suas cotas a t erceiros, sem conseti
m t> nto do outro, que terá sempre pre fe rência para 
aquisição. Para este efe ito, o só~io que desejar 
trao-sfetic suas contas, no ~do ou em partes, de 
v..:rá cientificar. dessa resolução, o outro , por carta 
com re ~ibo de volta, na qual indtcará o n om e, a 
profissão e o domicílio do pretend € nte à aquisi
ção, bem como o preço e as condições em que ela 
se fará. A f a !ta de resposta dentro de 15 d·ias aorridos 
a parti r do recebimento da carta, eq uivalerá como 
concordância. 

Oitava - A administr ação da Sociedede será 
exe rcida por ambos os sócios, competindo-lhe exer
cer todos os poderes determinados por lei, poden
do, inclusive, rep'resentar a Sociedade em quais 
quer Repartições, em juizo ou fora dele, e ond~ for 
interessad'!l, na forma do Regim ento Interno, sen
do-lhe permitirlo inclusive se fa zer r" pr~entar na 
administração da rr. es ma, por procu radores legal
m ~ r1 te h':!bilitados, ficando-lhes, poré m, diretamente 
responsáveis perante a sociedad e pe los atos de 
seus m·:m<.iatãrios. 

Parágrafo Único A direção do estabeleci-
mento de ensino, secre-taria, registros , assentamen
tos, tesouraria, contabilidade, ca berá a sócia Maria 
Tereza Mutran Pereira , Pnquanto a parte didática 
d e enBino, aulas, h orários ~t m etodologia dos cur
sos ficaná a cargo do sócio Valmyr Matos Pereira. 

Nona - O exercido social terminará em 31 
de dezembro de cada ano, levanta ndo o Balanço, 
dentro de seis (06) primeiros meses de funciona
m -? nto, observadas as prescrições e feita a reserva 
de lO% (dez por cent:o) para formação de um 
Fundo, os lucros líquidos apurados serão p.artilha
dos proporcionalmente as cotas de capital de cada 
contratante. 

l9-écima - Não obstante coAtrata':la por tem
po indeterminado, a socied.ade não se dis,solverá ou 
liquidaPá pelo evento da morte ou incapa cidade de 
qualquer dos constratantes, desde que o remanes
cente, ou herdeiros ou sucessores do sócio faleci
do ou incapa2, decidam continll'ar com li socieda~. 

Parágra fo Único - Fica compreendido que a 
decisão d~ não contrinuar a sociledade face aos 
eve.ntos p!llevistos nesta cláusula , só poderá ser con
cretizada no ano seguinte ao eve•n to e de forma 
que garanta o c umprimento do ano letivo que esteja 
em curso à é poca . 

Décima Primeira - Os haveres do t:ontra
tan te que falecer for declarado interdito. faliào, 
incapaz. ou que des P.ja retirar-se da sodiedade, quan
d o não oco rrer a hipótese da cláU'Sula anterior, se
rão apurados em balanço e pagos, ao contratante, 
seus herdejro,.; e sucessores, ou a seus repres entantes 
legais, e m condições a serem acordadas entre par
tes, não somente sua cota da capital como também 
lucros e créditos ex-istentes. Na hipótese de retirs
da de contrsnte, o contratante remanescente, que
r endo conhnuar com objeto deste contrato, pro
cedendo a apuração dos haveres e pagamePtos do 
contra!flante retirante, na forma ertabelecida nesta 
cláusula. 

Décima Segu~da - Dissolvida a sociedade por 
vontade d os contratantes, sua liquidação se fará 
observadas as prescrições de cláusula Décima Pri
meira e na conformidade do que entre partes fi car 
ajUlltado. Em caso de divergências entre contratan
tes, esta será sslucionada por dois (02) árbitros, no
meados cad& um, de parte de um dos contratantes. 
os qoois., nã·o chegando entre si, a um acordo , 
acolherão um terceiro árbitro desempatador. 

Décima Terceit a - Fica eleito o F oro da Co
marca de Macapa, capital ào Território Federal do 
Amapá, para as questões emergentes deste contra
to, renunciando as partes, se us herdein.s ou ~uces
sores a qualquer título, qualquer ou tro Foro, que 
tenham ou venham a ter, por m ais especial ou pri
Vlilegiado que seja . 

E por se acharem justos e contratados, lavrou
se o presentt instrumento, em três (O~) vias, de 
ig ual teor e forma, para o mesmo fim, datilografadas 
sem emoodas, rasura s ou entrelinhas, o qual li do na 
presença das contratantes e das testemunhas infra
assinadas, foi achaclo , pelo o que todos o assinam e 
se obrtgam entre pa rtes, pGr si e seus herdeiros ou 
sucessores a qualqutr titulo a bem fielmente 
cumpri-lo. 

Macapá•, 30 de julho d e 1977. 

Maria Tereza Mutran Pereira 
CPF nº 005978212-91 

Valmyr Matos Pereira 
CPF nº 005978212-91 

Testemunhas: Doriva l Castoo ~i4va Amo rim 

João Sitnões Nobre. 

Secretaria de Educação e Cultura 

Portaria N.O 174/ 77-SEC 

O Secre t ário de Educação e Cultu ra , usando 
das a tt:ibuiç8es que lhe são conferidas po r lei, 

RESOLVE: 

Autorizar Wulter Banhos de Ara újo, Mestre, 
nível 14, atualmen te desempenhand v as funções àe 
Presidente da Comissão Ter ritorial de Bolsas de 
Estudo -- CTBE, se au5entar da sede de suas at i
vidades - M.acapá -- , até as cidades de Belém e 
Cast anh PI. Estado do Pará , a fim de tratar de as
suntos relacionados com órgãt•s que p.resiàe, junto 
a Universidade Federal do Pará, Escola Técnica 
Federal do P ará e Colégio Agrícola «Manoel Bara
ta)), n o período de 06 a 25 de Julho de corrente 
ano , sem ônus para a a tiministração amapaense. 

Dê ·se Ciê n cia, Cumpra- se e Publique-se. 

Ga bini!te do Secretário de Educação e Cultura, 
e m Macapá, 1º de julho de 1977. 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Secretário em exercício 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 


	

